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CAPÍTULO I – ENQUADRAMENTO 

1 INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o Relatório de Ponderação da Discussão Pública no âmbito da proposta 

da 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Baião, no qual é apresentada a ponderação das 

participações efetuadas durante o período de Discussão Pública e a compilação das consequentes 

alterações introduzidas na proposta do Plano. 

A participação dos cidadãos nos procedimentos de elaboração, execução, avaliação e revisão dos 

programas e planos territoriais constitui um dos princípios gerais a que as políticas públicas e as atuações 

administrativas são subordinadas, conforme consta da alínea g) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei de Bases Gerais 

da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBGPPSOTU - Lei n.º 31/2014 

de 30 de maio, na sua atual redação). 

Ainda é referido no n.º 2 do artigo 6.º da LBGPPSOTU, que “todos gozam dos direitos de intervir e participar 

nos procedimentos administrativos relativos ao solo, ordenamento do território e urbanismo, 

nomeadamente: a) O direito de participação efetiva nos procedimentos de incidência na ocupação, uso e 

transformação dos solos através da apresentação de propostas, sugestões e reclamações, bem como o 

direito a obter uma resposta fundamentada da administração nos termos da lei; b) O direito de acesso à 

informação de que as entidades públicas disponham e aos documentos que integram os procedimentos 

referidos”. 

Por sua vez, o n.º 6 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT – 

Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação), estabelece que “findo o período de discussão 

pública, a câmara municipal pondera e divulga os resultados, designadamente, através da comunicação 

social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio na Internet, e elabora a versão 

final da proposta de plano para aprovação” e institui, na alínea e) do n.º 3 do artigo 97.º, a obrigatoriedade 

de elaboração de um relatório de ponderação das participações recebidas em sede de Discussão Pública. 

2 ABERTURA DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Baião, em conformidade com o que está previsto no n.º 1 do artigo 89.º do RJIGT, 

tornou público, através do Aviso n.º 1955/2025/2, publicado em Diário da República, 2.ª Série n.º 15, de 

22 de janeiro de 2025, a deliberação realizada em reunião pública ordinária de 11 de dezembro de 2024 

para abertura do período de Discussão Pública da Proposta de 2.ª Revisão do PDM de Baião, pelo prazo de 
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30 dias consecutivos a contar do 5.º dia da publicação do Aviso supracitado. Assim, o período de Discussão 

Pública decorreu de 28 de janeiro de 2025 a 26 de fevereiro de 2025. 

3 PUBLICITAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO 

PÚBLICA 

Nos termos do n.º 1 do artigo 89.º do RJIGT, “concluído o período de acompanhamento e, quando for o 

caso, decorrido o período adicional de concertação, a câmara municipal, procede à abertura de um período 

de discussão pública, através de aviso a publicar no Diário da República e a divulgar através da comunicação 

social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo sítio na Internet, do qual consta o 

período de discussão pública e a forma como os interessados podem apresentar as suas reclamações, 

observações ou sugestões (...)”. 

Portanto, em conformidade com o disposto, a abertura do período de Discussão Pública da 2.ª Revisão do 

PDM de Baião tive a sua divulgação, bem como da forma de participação, nos seguintes meios: 

• Publicação em Diário da República 

• Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet 

• Publicitação em jornais e infomail impressos 

• Publicitação no sítio da internet do município 

• Publicitação em redes sociais 

• Sessão Pública de Esclarecimentos 
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Figura 1 | Publicitação em Diário da República 

 

Fonte: Aviso n.º 1955/2025/2, Diário da República, 2ª Série n.º 15, de 22 de janeiro de 2025 
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Figura 2 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet– “A vedade” 

 

Fonte: Jornal “A verdade” disponível em: https://averdade.com/municipio-de-baiao-promove-esclarecimento-sobre-

a-revisao-do-plano-diretor-municipal/ (acesso em 12 de março de 2025) 
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Figura 3 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – “Nosso Território” 

 

Fonte: Jornal “Nosso Território”, disponível em: https://nossoterritorio.pt/2025/01/29/segunda-revisao-do-plano-

diretor-municipal-de-baiao-esta-em-discussao-publica/ (acesso em 12 de março de 2025). 
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Figura 4 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – “Nosso Território” 

 

Fonte: Jornal “Nosso Território”, disponível em: https://nossoterritorio.pt/2025/01/31/camara-de-baiao-promove-

sessao-publica-de-esclarecimento-sobre-a-segunda-revisao-do-pdm/ (acesso em 12 de março de 2025). 
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Figura 5 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – “Nosso Território” 

 

Fonte: Jornal “Nosso Território”, disponível em: https://nossoterritorio.pt/2025/02/08/segunda-revisao-ao-plano-

diretor-municipal-de-baiao-explicada-aos-municipes/ (acesso em 12 de março de 2025). 
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Figura 6 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – “Valsousa.TV” 

 

Fonte: Jornal “Valsousa.TV”, disponível em: https://valsousatv.sapo.pt/2025/01/30/plano-diretor-municipal-de-

baiao-em-discussao-publica-ate-26-de-fevereiro/ (acesso em 12 de março de 2025). 
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Figura 7 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – “Valsousa.TV” 

 

Fonte: Jornal “Valsousa.TV”, disponível em: https://valsousatv.sapo.pt/2025/01/31/sessao-publica-de-

esclarecimento-sobre-a-revisao-do-pdm-de-baiao-decorre-a-8-de-fevereiro/ (acesso em 12 de março de 2025). 
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Figura 8 | Publicitação em jornais e infomail impressos do Município de Baião 

 

Fonte: Município de Baião, 2025 
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Figura 9 | Publicitação em jornais e infomail impressos – “O comércio de Baião” 

 

Fonte: Município de Baião, 2025 
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Figura 10 | Publicitação em jornais e infomail impressos – Informail com 7500 exemplares impressos 

 

Fonte: Município de Baião, 2025. 
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Figura 11 | Publicitação no sítio da internet do município – período da discussão pública 

 

Fonte: Site do Município de Baião, 2025. 
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Figura 12 | Publicitação no sítio da internet do município – sessão pública de esclarecimento 

 

Fonte: Site do Município de Baião, 2025. 
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Figura 13 | Publicitação em redes sociais – Município de Baião, rúbrica “A semana em revista” – Discussão 
pública 

 

Fonte: Município de Baião, 2025. 

Figura 14 | Publicitação em redes sociais – Valsousatv – Sessão pública 

 

Fonte: Município de Baião, 2025. 
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Figura 15 | Publicitação em redes sociais – Município de Baião – reunião de câmara de 11 de dezembro de 2024 

 

Fonte: Município de Baião, 2025. 

Figura 16 | Publicitação em redes sociais – Município de Baião – Assembleia Municipal de 2 de fevereiro de 
2025 

 

Fonte: Município de Baião, 2025. 
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Figura 17 | Sessão Pública de Esclarecimentos de 8 de fevereiro de 2025 

 

Fonte: Município de Baião, 2025. 

 

Durante a Discussão Pública, os documentos disponibilizados foram os seguintes: 

a) Regulamento 

b) Planta de Ordenamento 

i. Ordenamento I - Classificação e Qualificação do Solo 

ii. Ordenamento II - Salvaguardas 

iii. Ordenamento III - Transposição POARC 

iv. Ordenamento IV - Programa e Execução do Solo 

v. Ordenamento V - Riscos - Cheias e Inundações 

c) Planta de Condicionantes 

i. Condicionantes I - Gerais 

ii. Condicionantes II - Recursos Florestais 

d) Elementos que acompanham o Plano 

i. Relatório de Fundamentação 

ii. Programa de Execução e Plano de Financiamento 

iii. Avaliação Ambiental Estratégica 
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e) Elementos complementares 

i. Planta de Enquadramento Regional 

ii. Planta de Situação Existente 

iii. Planta e Relatório de Compromissos Urbanísticos 

iv. Ficha de Dados Estatísticos 

f) Estudos e Caracterização 

i. Estudo de Caracterização 

ii. Modelo Territorial 

iii. Património 

g) Dossiê da Reserva Ecológica Nacional 

h) Dossiê da Reserva agrícola Nacional 

i) Áreas edificáveis 

j) Mapa de Ruído 

k) Ordenamento no POARC 

l) Áreas percorridas por incêndio 

m) Pareceres emitidos e relatórios de ponderação 

n) Ata reunião setorial – Ordenamento no POARC 

o) Parecer final da CCDR-N 

Os referidos elementos puderam ser consultados diretamente na página institucional do município de 

Baião e presencialmente no Balcão de Atendimento da Câmara Municipal de Baião. 
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Figura 18 | Divulgação dos elementos disponibilizados no site do município (1/2) 

 

Fonte: Site da Câmara Municipal de Baião, 2025 
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Figura 19 | Divulgação dos elementos disponibilizados no site do município (1/2) 

 

Fonte: Site da Câmara Municipal de Baião, 2025 
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4 MODALIDADE DE PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

Durante os 30 dias consecutivos em que decorreu a Discussão Pública do PDM, estiveram disponíveis para 

consulta as Plantas de Ordenamento e de Condicionantes, bem como, todos os elementos que integram o 

Plano Diretor Municipal de Baião. 

As reclamações, observações ou sugestões de interessados sobre o conteúdo da 2.ª Revisão do PDM 

puderam ser formuladas por escrito, em impresso próprio disponibilizado no Balcão de Atendimento ao 

Público da Câmara Municipal de Baião e no sítio da Internet do município (https://cm-baiao.pt/) (Figura 20, 

Figura 21, Figura 22 e Figura 23), dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, devidamente 

fundamentadas e identificadas, podendo ser entregues presencialmente, enviadas por via postal em carta 

registada com aviso de receção para a morada Praça Heróis do Ultramar, 4640-158 Baião, ou por via 

eletrónica através do endereço geral@cm-baiao.pt. 

O atendimento presencial decorreu nos seguintes horários, conforme o funcionamento do Balcão de 

Atendimento da Câmara Municipal: 

• Dias úteis: das 9h00 às 13h00 e das 14h00 às 17h00. 

• Dias não úteis: das 10h00 às 12h30 e das 15h00 às 17h00. 
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Figura 20 | Ficha de participação para o período de discussão pública (1/4) 

 

Fonte: Site da Câmara Municipal de Baião, 2025 
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Figura 21 | Ficha de participação para o período de discussão pública (2/4) 

 

Fonte: Site da Câmara Municipal de Baião, 2025 



2ª REVISÃO DO PDM DE BAIÃO 

Relatório de Ponderação do Período de Discussão Pública Página | 29 

Figura 22 | Ficha de participação para o período de discussão pública (3/4) 

 

Fonte: Site da Câmara Municipal de Baião, 2025 
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Figura 23 | Ficha de participação para o período de discussão pública (3/4) 

 

Fonte: Site da Câmara Municipal de Baião, 2025  
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CAPÍTULO II – METODOLOGIA  

5 METODOLOGIA ADOTADA NA ANÁLISE E PONDERAÇÃO DAS 

PARTICIPAÇÕES 

De acordo com o disposto nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 89.º do RJIGT: 

“3 – A câmara municipal pondera as reclamações, as observações, as sugestões e os pedidos de 

esclarecimento, apresentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta fundamentada 

perante aqueles que invoquem, designadamente: 

a) A desconformidade ou incompatibilidade com programas e planos territoriais e com 

projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração; 

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

c) A lesão de direitos subjetivos. 

4 – A resposta referida no número anterior é comunicada por escrito aos interessados, sem prejuízo 

do disposto no n.º 4 do artigo 10.º da Lei n.º 83/95, de 31 de agosto. 

5 – Sempre que necessário ou conveniente, a câmara municipal promove o esclarecimento direto 

aos interessados, quer através dos próprios técnicos, quer através do recurso a técnicos da 

administração direta ou indireta do Estado e das regiões autónomas.”. 

Assim, finalizado o período da Discussão Pública, teve início o processo de análise e ponderação das 

participações recebidas, que se iniciou com a sua sistematização, numa lista extensa, das informações 

constantes das mesmas, a fim de agrupar, sempre que possível, as participações de cunho semelhante, 

seja pelo conteúdo da participação ou pela situação inerente da área abordada, para possibilitar uma 

ponderação eficiente e imparcial. 

A partir das participações analisadas, foi estabelecido uma matriz de ponderação, considerando o 

enquadramento territorial e os princípios e estratégias de ordenamento da 2.ª Revisão do PDM de Baião. 

5.1 CRITÉRIOS GERAIS PARA AVALIAÇÃO 

As participações foram analisadas individualmente, avaliando-se o seu enquadramento nos princípios e 

estratégias de ordenamento da 2.ª Revisão do PDM de Baião. Posteriormente foi estabelecida uma matriz 

de ponderação, listando-se os princípios gerais que basearam a construção desta, designadamente: 
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• Aceite pelo município os requerimentos de inclusão em solo urbano, aglomerado rural e áreas 

empresariais, sempre que cumprirem com o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19 de agosto e, cumulativamente, não incidentes em nenhuma condicionante; 

• Aceite pelo município e submetido à análise de entidade de tutela os requerimentos de inclusão 

em solo urbano, aglomerado rural e áreas empresariais, sempre que cumprirem com o disposto 

pelo Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, mas incidentes em áreas com a 

condicionante da Reserva Agrícola Nacional; 

• Recusa pelo município dos requerimentos de inclusão em solo urbano, aglomerado rural e áreas 

empresariais, para áreas que não cumprem com o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 

15/2015, de 19 de agosto; 

• Aceite pelo município a realização de alteração, sempre que exposta inconformidade de aplicação 

dos critérios de qualificação do solo; 

• Aceite pelo município os requerimentos que invocam compromisso urbanístico válido (e 

submetido à apreciação de entidades de tutela das condicionantes, quando aplicável). 

Dado o extenso trabalho já anteriormente realizado pelo município para os processos de desafetação da 

RAN, da REN e para a concertação sobre o ordenamento na zona do POARC, foi opção municipal não 

proceder com a reabertura de tais procedimentos, por entender que a concertação com todas as entidades 

de tutela envolvidas havia sido resultado na melhor opção possível com o simultâneo respeito às 

condicionantes existentes. Entretanto, dado o elevado número de participações incidentes em RAN, optou-

se pela reabertura apenas deste procedimento. 

 

5.2 MATRIZ DE PONDERAÇÃO 

A matriz de ponderação (Anexo I) funciona com o enquadramento de cada participação a constituir a 

ponderação final (Anexo III), apresentando as considerações e os critérios adotados. Assim, a aplicação da 

matriz permite a construção da ponderação individual e imparcial das participações, pela junção das 

análises nos diferentes “níveis” enquadrados. 

Para dar melhor resposta a casos específicos, foi recorrido à listagem de análises tipificadas (Anexo II) que 

compõem a fundamentação e ponderação do município. 

 

5.3 ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES 

Foram recebidas pelo município de Baião 343 participações, sendo 330 válidas, durante o período de 

Discussão Pública.  
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Gráfico 1 | Participações válidas 

 

A distribuição das participações pelas Freguesias do município de Baião foi bastante variada, sendo sua 

maioria na Freguesia de Campelo e Ovil, com 88 participações. 

 

Gráfico 2 | Número de participações por Freguesia 
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Através dos gráficos seguintes, vemos que a maior parte das participações incidem territorialmente e 

solicitam alterações na classificação e qualificação do solo, somando 91% das participações. 

Gráfico 3 | Incidência das participações 

 

 

Já a maior parte das requisições realizadas solicitam a inclusão em áreas edificáveis (desconsiderando 

Espaços de Atividades Económicas), tendo uma representatividade de 84%. 

Gráfico 4 | Tipos de requisição das participações 
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Quanto às condicionantes da Reserva Agrícola Nacional, Reserva Ecológica Nacional e zona de salvaguardas 

do POARC, o maior número de incidências é na RAN, com 180 casos. 

Gráfico 5 | Participações com incidência em RAN, REN e/ou na zona do POARC 
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CAPÍTULO III RESULTADOS 

6 PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

Após a análise e enquadramento de todas as participações, é realizada a ponderação inicial das 

participações públicas pelo município, à luz da matriz pré-estabelecida conforme os critérios atrás 

explicitados. Como resultado desta ponderação, 55% das participações públicas foram consideradas 

aceite/aceite parcial pelo município. 

Gráfico 6 | Ponderação inicial do processo pelo município de Baião 
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45

38

36

50
13

18
4

126

Ponderação inicial pelo Município de Baião

Aceite

Aceite - pendente de parecer favorável da(s)
entidade(s) de tutela

Aceite parcial

Aceite parcial - pendente de parecer favorável
da(s) entidade(s) de tutela

Aceite por já estar contemplado/parcialmente
contemplado

Esclarecimento feito/sugestão ponderada:
resposta complementar

Fora do âmbito do PDM

Não aceite



2ª REVISÃO DO PDM DE BAIÃO 

Relatório de Ponderação do Período de Discussão Pública Página | 37 

Gráfico 7 | Participações com incidência territorial em RAN e resultado da concertação com a entidade de tutela 
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RAN. 

Neste novo cenário, as participações aceites e aceites parciais reduziram para 51%. 

Gráfico 8 | Ponderação final das participações do período de discussão pública 
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Por fim, para um melhor entendimento da aplicação da matriz de ponderação para a aferição individual de 

todas as participações na Discussão Pública, no Anexo III é apresentada a tabela com a ponderação geral 

das 330 participações válidas, sendo que para aquelas com incidência regulamentar são incluídas no Anexo 

IV respostas complementares.  
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7 ALTERAÇÕES DECORRENTES DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

A partir das 168 participações que obtiveram o parecer final como aceite ou aceite parcial, decorreram 

alterações nos elementos do plano, como alterações ao ordenamento proposto e os ajustes subsequentes 

para conformação das peças do plano, e também alterações ao regulamento. As alterações são indicadas 

a seguir para cada elemento do plano. 

 

PLANTA DE ORDENAMENTO I - QUALIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO SOLO 

Como visto anteriormente, as alterações do presente processo de Discussão Pública foram 

maioritariamente com incidência territorial e com o requerimento de inclusão de parcelas em áreas 

edificáveis – solo urbano e solo rústico. Como resultado das alterações, contempladas na Planta de 

Ordenamento I – Qualificação e Classificação do Solo, temos o quadro a seguir que apresenta a variação 

de áreas de cada categoria de uso de solo do PDM de Baião: 

Quadro 1 | Ordenamento - variação de áreas decorrente do resultado da discussão pública] 

Categorias de solo 
Antes do 

período de DP 
Após o período 

de DP 
Variação 

(ha) 

Solo Rústico 16237,5 16203,3 -34,2 

  Espaço Natural e Paisagístico 2075,5 2075,5 0,0 

  Espaço Florestal 8464,8 8447,5 -17,3 

    Conservação 1406,9 1402,0 -4,9 

    Proteção 2926,0 2923,4 -2,5 

    Produção 1203,7 1202,6 -1,1 

    Uso Misto Silvícola e Agrícola 2928,3 2919,5 -8,8 

  Espaço Agrícola 5314,3 5288,7 -25,6 

  Espaço Cultural 51,1 51,1 0,0 

  Espaço de Equipamentos e Infraestruturas 11,9 14,0 2,0 

  Aglomerado rural 222,3 231,2 8,9 

  Área de Edificação Dispersa 97,5 95,3 -2,2 

Solo Urbano 1215,4 1249,7 34,3 

  Espaço Central 60,4 60,7 0,4 

  Espaço Habitacional 61,0 63,1 2,1 

  Espaço Urbano de Baixa Densidade 1022,2 1052,6 30,4 

  Espaço de Atividades Económicas 23,9 24,2 0,3 

  Espaço de Uso Especial - Equipamento 29,8 29,5 -0,4 

  Espaço de Uso Especial - Turístico 18,1 19,5 1,4 

Total Geral 17452,8 17452,8 0,0 
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PLANTA DE ORDENAMENTO II – SALVAGUARDAS 

Por uma questão de conformidade foram atualizados os limites da Estrutura Ecológica Municipal 

(decorrente das alterações da RAN) e dos limites da representação do zonamento acústico e zonas de 

conflito acústico, de acordo com o novo limite das áreas edificáveis. 

 

PLANTA DE ORDENAMENTO III – PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DO SOLO 

Por uma questão de conformidade foram atualizados os limites das áreas a infraestruturar conforme as 

alterações ao solo urbano e incluídas as novas UOPG, nomeadamente: 

• UOPG 18 - Lugar de Ervins - Campelo e Ovil 

• UOPG 19 - Lugar de Carvalhais - Gestaçô 

 

PLANTA DE CONDICIONANTES I 

Por uma questão de conformidade com as novas exclusões aceites pela entidade de tutela da RAN, foi 

alterada a representação da mesma na planta de Condicionantes I. 

 

RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO DO PLANO 

Por uma questão de conformidade com as alterações ao ordenamento, este documento foi atualizado na 

apresentação das áreas por categoria de uso de solo. 

 

PROGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE FINANCIAMENTO 

Por uma questão de conformidade com delimitação de novas áreas programadas este documento foi 

atualizado com a inclusão destas. 

 

REGULAMENTO 

As alterações constam integralmente no ANEXO V do presente documento. 
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7.1 EXCLUSÕES DA RAN 

Conforme exposto anteriormente, as participações com incidência na RAN foram 88. Destas, 72 obtiveram 

parecer favorável ou parcialmente favorável da entidade de tutela, sendo sua ponderação final 

aceite/aceite parcial. 

As novas exclusões da RAN com parecer favorável da entidade de tutela, resultaram em uma redução da 

RAN de 21,8 hectares (0,004% da RAN bruta). 

 

7.2 CORREÇÃO DE LAPSOS, ERROS E OMISSÕES 

Foram introduzidas algumas alterações decorrentes pequenas retificações e clarificações que não afetam 

o conteúdo do plano e nem o modelo de ocupação territorial definido na proposta do Plano (Quadro 2). 

Quadro 2 | Lapsos, erros e omissões corrigidos para a versão final 

Peça do plano Alteração 

Processo da RAN – 

exclusões por razão de 

ordenamento 

Inclusão no processo das Exclusões da Folha E: Ar1, Aje1 e Aje2, decorrentes 

da proposta de ordenamento que foi submetida à discussão pública, mas que 

não figuravam nas exclusões. 

Regulamento 
• Correção de números e remissões; 

• Anexo I – conceitos e definições: esclarecimentos; 

• Artigo 32.º: esclarecimentos. 

 

7.3 OUTRAS ALTERAÇÕES 

Após ultrapassado o período de pronúncia das entidades no âmbito da última reunião da Comissão 

Consultiva e após decorrido, inclusive, o período de discussão pública, o município de Baião rececionou o 

parecer do Património Cultural, I.P., no dia 26 de fevereiro de 2025 (parecer sob ofício GP6117, assunto 

“PCGT - ID 413 (Ex-138) - PDM - BAIÃO - Revisão - 3.ª Reunião Plenária da Comissão Consultiva – Envio de 

Parecer Arquitetura” e datado de 18 de fevereiro de 2025). 

Dado a extemporaneidade do parecer, mas também atendendo a importância da entidade, o município de 

Baião realizou a atualização da informação do património em vias de classificação, incluindo a informação 

da Casa da Cocheca - conjunto de interesse municipal (CIM), Edital n.º 795/2022, DR, 2.ª série, n.º 108, de 

3-06-2022. Igualmente, realizou a inclusão de informação relativa ao património arqueológico 
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inventariado, o que se refletiu em alterações na planta de ordenamento II – Salvaguardas, Planta de 

Condicionantes I, Planta de Património, Regulamento (anexo V – Valores Patrimoniais) e Relatório da 

Proposta (listagem do património). Também foram feitas melhorias no grafismo de tais informações. 

Quanto ao conteúdo do parecer que incide em regulamento do PDM, não foram realizadas alterações, 

conforme os esclarecimentos a seguir: 

“d) Regulamento – reiterando os parágrafos alusivos ao teor dos Artigos 4.º, 14.º, 19º, 30.º e 58.º, 

tomando como base os Princípios Específicos do PDM (PC,IP), considera-se de salientar: 

(1) deverá o Regulamento estabelecer os objectivos de Salvaguarda do patrimóno cultural, de 

acordo com os diferentes valores e graduação, tendo em vista a preservação do caráter próprio de 

cada unidade territorial, a preservação dos recursos patrimoniais e deste modo assegurar o 

desenvolvimento sustentável;” (parecer do Património Cultural, I.P.) 

Não constitui exigência legal, nos termos em que está formulado. 

Para além disso, preconiza que se integrem no regulamento aspetos que não devem dele fazer parte: o 

regulamento deve conter apenas comandos normativos, e não desempenhar funções de memória 

descritiva e explicativa do Plano, mais próprias dos relatórios que o acompanham. 

“(2) o Regulamento deverá integrar um Capítulo para a “salvaguarda do património cultural”, 

traduzido num articulado específico, abrangendo o património cultural classificado e em vias de 

classificação, mas também o não classificado / inventariado, arquitectónico e arqueológico.” 

(parecer do Património Cultural, I.P.) 

Este conteúdo está já contemplado no Título VII / art.º 50º 
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ANEXOS 

 

ANEXO I – Matriz de ponderação 

 

ANEXO II – Análises tipificadas 

 

ANEXO III – Ponderação total das participações em sede de discussão pública 

 

ANEXO IV – Esclarecimentos e respostas complementares para as participações do 
período de discussão pública com incidência regulamentar 

 

ANEXO V – Alterações ao Regulamento 


